
Para governo, medida é positiva 
O governo brasileiro vê como ex-

tremamente positiva qualquer iniciati-
va dos países desenvolvidos no sentido 
de facilitar o fluxo de recursos para os 
países do Terceiro-Mundo — disse, on-
tem, o porta-voz do Palácio do Planai-
o, Antônio Frota Neto, sobre a deci-

são do Federal Reserve (o banco cen-
ral norte-americano) de facilitar a 

conversão de créditos mantidos por 
bancos norte-americanos no Exterior, 
em patrimônio. 

Frota Neto afirmou que o governo 
brasileiro está, neste momento, exa-
minando, detalhadamente, a questão 
da conversão da dívida externa em ca-
pital de risco, de modo a adotar uma 
decisão criteriosa. As fórmulas de con-
versão buscadas pelo País — destacou 

Frota Neto — serão capazes de impe-
dir quaisquer riscos de desnacionali-
zação das empresas endividadas. 

A decisão dos norte-americanos, 
segundo Frota Neto, vem se somar a 
uma manifestação do governo japonês 
também no sentido de procurar favore-
cer a conversão de créditos dos seus 
bancos em capital de risco no Brasil. 
Trata-se — explicou —, ainda, de uma 
posição não formalizada, mas, de qual-
quer forma, já foi manifestada. 

Segundo Frota Neto, o governo 
brasileiro espera que manifestações 
deste tipo se convertam em fatos con-
cretos, pois é vital para a retomada do 
crescimento da economia brasileira 
que o País consiga normalizar a capta-
ção de poupanças externas. 

NÃO AFETA 
Esta decisão não afetará a regulamen-
tação do processo de conversão em 
exame no Banco Central nem a deter-
minação do governo de evitar a desna-
cionalização do setor industrial brasi-
leiro. O comentário foi feito por um 
técnico ligado aos estudos sobre a con-
versão, lembrando a existência de um 
condicionante político importante: o 
documento aprovado pela convenção 
do PMDB, a respeito da estratégia de 
ajuste econômico, deixa claro, em re-
lação à conversão de dívida em investi-
mento de risco, que mecanismos terão 
de ser montados capazes de assegurar. 
em qualquer hipótese, a prevalência 
do capital nacional na composição 
acionária do empreendimento objeto 
da conversão. 


